
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Processo TC n° 00.588/92

Objeto: Denúncia
Órgão: Polícia Militar do Estado da Paraíba

DENÚNCIA CONTRA O EX-COMANDANTE GERAL
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA,
SR. JOÃO BATISTA DE SOUSA LIRA.
PROCEDÊNCIA. PELO CONHECIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC N° 00.588/92, que trata de
denúncia anônima formalizada contra o então Comandante Geral da POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, Sr. João Batista de Souza Lira, acerca de
possíveis irregularidades ocorridas no exercício de 1991, e na conformidade do Relatório
e da proposta de decisão do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador,

ACORDAM os membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA
PARAÍBA, à unanimidade de votos, em sessão plenária realizada nesta data:

I. Conhecer a presente denúncia;

n. Dar-lhe provimento para os efeitos de determinar o envio de cópia das peças dos
presentes autos ao Ministério Público Comum, para as providências de sua
competência constitucional, frente aos indícios de possível cometimento de atos de
improbidade administrativa.

Presente ao julgamento o Representante do Ministério Público Especial

Publique-se, notifique-se e cumpra-se.
TCE-PB - Plenário Min. João Agripino, y:? de fevereiro de 2007
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.P-;~urad;r;;A~7;TeresaNJbreg"à~
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Fui presente.
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